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A maioria ío  Ssnado está pra
ticando verdadeiros golpes de 
força cm defesa de uma causa 
inglória.

Ndo ha divergências sensí
veis de oplnido quanto â neces
sidade de reinteg^rar a imprensa 
proha e culta da capital do pais 
nos limites da deccncia, cortesia 
,e dignidade, em que Bemipre se 
manteve, atê que a corrupcío 
politlca se assenhoreou de ele
mentos que, aviltando a profis
são, criaram esse estado de es
pirito Inconciliável coro a auto
ridade e grandeza da miss&o con
fiada ao Jornalismo.

A oocaslão 6, por&m, Imipro- 
prla para tentar num projecto 
de feipa.0 compressora decidir so
bre as garantias e deveres con
feridos & , maniiíestaç5o do Pen
samento. lieglslar sobre liberda
de em estado de sitloT Desacer
to Innomlnavel, que surprohen- 
de a todos que não participam 
dos odlos provocados pelaa que- 
rellas pessoaes •  sd endeusado 
pelos que têm necessidade de 
abafar a livre expressão do Jor
nalismo para occultar os seus 
erros e crimes.

Na repulsa ao project» de lei 
de Imprensa, em debate no Se
nado, têm coUaborado repre
sentantes das correntes politlcas 
era que até ha pouco tempo as 
dividia o pais, bem assim ele
mentos ponderosos e ateis, qtie 
se considerem ã margem da so
lidariedade das facçOes partlda- 
rlas.

Annunela-se, porém, que o go
verno actusl quer fazer appro- 
var a todo o transe o projecto 
Gordo. Crê-se, afinal, na au- 
thentieldade desta versão estra
nha, diante da attitude irritante, 
abusiva e perigosa para a nor
malidade dos trabalhos legislati
vos, que a maioria do Senado 
vem assumindo.

Não se eomprehende a raiãc 
porque o tllustre sr. presidente 
da Republica exige de seus ami
gos 0 sacrificlo de convIcçBes pa
ra votarem em pleno regimen de 
eetado de sitio uma lel restri- 
otiva' da liberdade de imprensa. 
São termos antlpodas, que se 
desassociaro k se excluem.

Jâ eSo conhecidas, taes as 
revelaçBes feitas peio sr. Irineu 
Machado, as origens do projecto 
Gordo. Sempre acreditamos — e 
o affirmavamoa cora as reser
vas naturaes — que a iniciativa 
da postergação dos princípios 
liberaes, que a viver taram a for
mação do patrimônio moral da 
Imprensa brasileira, cabia Intei
ra ao governo findo, aos ímpetos 
de sua cólera Insopitnvel. Por 
Isso não insistíamos era abonar 
por verdadeira a versão que at- 
tribnia ao partido republicano do 
S. Paulo a primasia na elabora
ção do projecto.

E’ bem verdade que de suas 
fileiras sabia o campeão desabu- 
sado, que tomou a horabros. tam
bém para satisfacção de mellni 
dres pessoaes, a tarefa de perfl- 
libar os conceitos e extravagan- 
elas da Idéa contraria á Imprene 
sa. A responsabilidade, porém, 6 
do ex-preeldente da Repiubllca, 
conforme tomam publicas as rs- 
veiacSes e documentos produzU 
dos na trtbuna d,o Senadq. j

Que interesse tem o aotual go« 
verno, que ainda não praticotf 
um soto de violência ou de per* 
seiguição, em endossar caprloboi 
• IrrltaçSes alheios?

Nada justifica que, preterindt 
a discussão sobre assumptos vi< 
taes concernentes 4 situação fie 
nancelra do pais e 4 elaboração 
dos orçamentos, se Insista desar- 
raaoadamenta na approvaç4o ds 
um projecto, que só se Inspirou 
em sentimentos de vingança •  
paixóes Inferlorea.

Desoppresso o pais de estado 
de sitio, restitulda .4 Imprensa a 
tua liberdade manietada, poder4 
o Congresso, em Maio vlndoqre, 
retomar o assumpto e encarar O 
aspecto relevante da vida social 
que elle exprime, eom serenida
de de animo, instaurando om 
torno do caso amplo • illumtna- 
do debate. N4o perde d governe 
por esperar e lamentavel serio 
se considerasse nepessarla 4 es
tabilidade de sua ortentaç4o I 
existencla de nma lei, que vio
lenta a consclenola livre da opii 
nião. nem remediar a ertse miH 
ral da imprensa.

(Editorial do “Jornal do Brae
•11”).

A LEI DA IMPRENSA
Como sè deve sentir huml- 

Ihfldo o lllustre autor do pro- j 
Jecto contra a imprense!

ImpossiblIItadu de accelerar a 
marcha da proposição, qua visa I 
cercear o direito de critica e • 
que não deveria nunca ser dis
cutida num momento de sus
pensão das garantias constttu- 
clonaes, o sr. Adolpho Gordo vae 
is  do cabo, e es<iuecendo os rfiais 
com^zlnhos princípios de corte- 
zia que os homens se devem uns 
aos outros, appella para a vio
lência. de que sempre esteve a 
cober‘o a cese legislativa, a que 
t. exa. pertence.

Sem que-.é-rav>e (profundar até 
onde o regimento permtttiria o 
golpe de força, que foi desferido 
contra um orador que na tri
buna se occupava de assumpto. 
por sua natureza relevapte, has- 
ta lembrar a., magnanlrttdad» do 
gesto que evitará a obstrucção 
de matéria orçamentâriS' porá 
riOr 0 eenador, que assim digni
ficava o seu mandato e presta
va ã própria maioria um serviço 
Inestimável. 4 sombra de uma 
desconsideração de todo ponto 
Injustificada.

Ha. porém, ao que parece, uma 
séde de vingança tão grande 
contra os orgams que, divorcia
dos das graças do poder, por 
tentes fôrmas distribuídas, tém 

I orientado a sus opinião com 
completa liberdade de acção,

1 que se não cogita mais de de- 
I monstrar uma intenção defen- 
; savel na approvagão do malsl- 

nado projecto.
Comnrehend'e.-se a teimosia.

levada ao excesso verificada «• 
sessão de ante-hontera. no Se
nado, quando está em Jogo ura 
principio sobre que assente Jui- 
tamenle a liberdade dos cida
dãos, ou quanAo se torne preci
so. contra a vontade de multOA 
salvar uma situação, que se 
apresenta temerosa. Mas lançar 
mão de proceesos eondemnavels 
para Impór um modo de vêr. que 
aberra das boas normas do ro- 
glmen, ê falsear o mendatq • 
deaservir & causa publica.

A teimosia dos que combatera 
a passagem do projecto, essa 
sim, é bem compcehendlda, por- 
lue d* w l.^ttH uíle, itfb-' resul
tará núnra qualquer «ntrive 4. 
marcha dos trabalhos leglsíati- 
vp». Elia signiflea uma vontada 
firme em respeitar o direito de; 
critica, em toda a su« plenitude, 
B CO tra cujee excessos J4 ba 
remef.io nas leis era vigor.

E' dever nosso applaudlr, com 
exuberância de coração, o no
bre esforço do honrado'sr. Paulo 
de Frontin para liberfar o. Pe-- 
nado da Republica das Injiinc- 
çôes de fOra, que por se escoei-' 
derem na lrre*, onsabntdade. r.ão 
se detêm ante a condemnação 
da opinião publica.

De nada serviu a prorogação 
da sessão, ou anteSj serviu para 
elevar no conceito naelonal o 
nome do nobre senador pelo 
Districto Federal e para huril- 
Ihar trlstemente o autor do pro
jecto. que não deve. # não pode 
passar.

(Editorial do “Jornal do Bra-
a l l ” ).
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